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ilo ESPÉCrFrCAçÃO UilID. (FDE. YAIOR,
UIIIÍARIO

VALOR
TOTAL

1

Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% ConcentraÉo de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 7l1Om3

M3 900 18,33 16.497,00

2

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro
de 6.60 m3

M3 1000 2L,00 21.000,00

3
Oxigênio Gás Medicinal (composiçáo
99,5% Concentraçáo de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1m3

M3 100 41,67 4.t67,00

4
Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1,5m3

M3 85 43,33 3.683,05

5
Oxido Nitroso Gás Medicinal
(Acondicionado em cilindro de 7Kg) M3 85 98,33 8.358,05

Valor Total 53.705,10

2.1- ESPECTFICAçoES POR UNIDADE DE SAUDE
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CIS CISVALE
CoNsóncro PúBlrco DE SAúDE IrrnRrrprnATrvo Do Verr Cunu

APUIARÉS- CAUCÁIA - GENERAT SAMPAIo. ITAPAIÉ - PENTECoSTE - PARÁCURU - PARAIPÁBA - SÁO GONçALO DOAMÂRÁNTE - SÃO LUIZ

DO CURU. TE]UÇUocA

PREGÃO PRESENCIAL NO.OO4I2019 PPISRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de gases
,i medicinais em cilindro com escopo para atender as necessidades das unidades de

Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE,

Va.l r

1 Oxigônio Gás Medicinal (composição M3 900 900

Rua Juacl Sampaio Pontes no 1696 B - CentÍo - Caucalâ-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (A5l rl42-2767 CNPJ(1r,lF) no 12.768,835/OOO1-75
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99,5% ConcentraÉo de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 7/1Omr

M3 1000 10002

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m'

K9 100 1003
Oxigênio Gás Medicinal (composiçáo:
99,5% ConcentraÉo de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1mr

40 45 85
Oxigênio Gás Medicinal (composição:
99,5% Concentraçáo de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1,Smr

M3

85

4

5
Oxido Nitroso Gás Medicinal
(Acondicionado em cilindro de 7Kg) M3 40 45

Os usos de gases medicinais na área da saúde são bem vistos e
importantes em múltiplas situações tais como: baixa saturação de oxigênio- Sat
02, doenças pulmonares obstrutivas crônicas -DPOC, suporte ventilatório em
situações de emergências (reações anafiláticas), parada cárdio - respiratória PCR e
etc.

Diante do exposto, observa-se a importância da aquisição do oxigênio
para equipar todas as Unidades de Saúde Mantidas pelo Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a
expedição de solicitação de fornecimento pelos Setores Competentes.

O abastecimento dos Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos
estabelecidos pela Unidade de Saúde, exceto em casos emergenciais quando o
suprimento deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas, a partir da
solicitação.

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Policlínica Regional
Dr. José Correa Sales no município de Caucaia Ceara, no Centro de
Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Corrêa no Município
de Caucaia e no Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho
no município de São Gonçalo do Amarante), respeitando-se os horários
determinados pela Unidade Solicitante.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarrega mento,

Rua Juaci 5âmpalo Pontes no 1696 B - Cêntro - Câucaia-CE - CEP:61,600-150
Fone/Fax: (AS) iJl42-2767 CÍ{Pr(tr,tF) no 12.768.835/0001-75

www.clsvalê.com.br l-mall: consorcloclsvale@gmall.com q
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encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta
exclusiva da licita nte.

O fornecimento dos Gases medicinais se dará por meio da cessão gratuita de
cilindros de armazenamento da CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros
da própria
Unidade de Saúde

s-DESCRTçÃO DO FORNECTHEilTO
A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais

.\contemPla: a
,'etirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros
abastecidos, cedidos e próprios, as respectivas manutenções preventivas e
corretivas, e a bastecimento
dos cilindros fixos nos locais de suas instalações.

Os gases a serem fornecidos devem ter as especiflcações técnicas em
explícita conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais
reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e L2.l da Resolução
ANVISA RDC nO 69/2008,

Os gases industriais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão
seguir fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à
rotulagem e às cores dos mesmos,

6. DO TRATISPORTE
Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar

adequadamente classificados, marcados e rotulados. A marcação deve ser exibida
-:em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um fundo

de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada
distante de outras marcações existentes. Esta marcação é composta do nome
apropriado do gás para embarque e do número ONU correspondente, precedido das
letras "UN" ou "ONU".

O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma
visível, em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão
pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem
ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve
ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de
compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além
dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os símbolos de
manuseio do equipamento,

07. DA }IODALIDAEE DE LICITAçÃO E DO 
'ULGAI,IENTO:Pregão Presencial/ Sistema de Registro de Preço O julgamento será realizado

considerando o menor preço por item.
Rua Juacl Sampalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEP: 61.600-150

Fone/Fax: (ASl 3342-2767 CÍ{Pr(tlF) no 12.768.835/0001-75
www.ctSyalê.com.Dr E-mâll: con3orcloclsvâlêG|9mall,com e
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08. DO PRAZO DO COI{TRATO E DE ET{TRB6A:
O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura por L2 (doze )
meses podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores,

(}9. DO PAGA}IETITO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data da
entrega da Nota Fiscal.

10. DA DOTAçÃO ORçA!,ENTÁRrA:

As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta' 'icitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE NAS SC uintes ru bricas o mentárias:

Caucaia/CE, 07 de Março de 2019.

ü' círr{rn, (:,pr-, vr v+ - lt u rlt. 
^ 
u.

Cláudia Bernarda Meddiró'ó
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

DescritivoDotação Orçamentaria

010 1. 10.302 .0002.2.002 Gerencimento CEO de Caucaia mantido pelo
CISVALE
Gerencimento CEO de São
Amarante mantido pelo CISVALE

Gonçalo do
0101. 10.302.0002.2.003

0101. 10.302.0002.2.004 Gerencimento POLICLINICA
mantida pelo CISVALE

de Caucaia

3.3.90,30,00- Material de ConsumoElemento de Despesas
Fonte de Recursos 001- recurso Ordinario

Rua ruaci §ampâio Pontês no f696 B - Centro - Caucâia-CE - CEP:61.60O-f50
Fone/Fax: (As) 3342-2767 CÍlPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.clsyale.com.br E-mail:consorcioci3vale@gmall,com
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ANEXO II

CISVALE

PREGÃO PRESENCIAL NO.OO4I2O19ISRP
Razão Social: CNPJ No.:
Endereço: CEP:
Fone: Fax:
Agencia: Conta: Banco:

OBJETO: Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu- CISVALE

Valor Global da Proposta R$:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução do Serviço: Por 12 ( doze) meses após a assinatura do termo
contratual

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

No Descrição UNIDAD
E

QUANT MARCA Valor
Mensal

Valor
Total

VALOR TOTAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEPr 6l.60O-150
Fone/Faxr (As) 3342-2767 CÍ{PJ(ÍtlF) no 12.768.835/00O1-75

www.cisvelê.com.br E-mailiconsorciocisvalê(Dgmail.com :§/
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO4l2O19ISRP

ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

::-, t\ -r- -

ul

AO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU -
CISVALE

PREGÂO PRESENCIAL NO. OO4l20L9ISRP

Data de abertura: _ de de 2019

OBJETO: Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como
Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pegueno PoÊe (EPP) para que se
possa gozar dos beneÍícios da Lei Complementar No. l23l0,6.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua luacl Sampaio Pontês no 1696 B - Cêntro - Câucala-CE - CEP: 6r..600-150
Fone/F!x! (85)33a2-2767 CxPJ(1.1F) no r.2.768.835/OOOt'-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvâle@gmall.com 'a"
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ITEM 02. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACÃO

A Ã F N ED R , DECLARA sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em

,^processo licitatório, junto ao Consórcio Público de SaÚde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

R.uâ Juaci Sâmpaio Pontê3 no 1696 B - Centro - Cauceiâ-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fex: (aS) 3342-2167 CÍ{PJ(ÍrlF) no 12,768,835/0001-75

www.clsyale,com.br E-mail:consorcloclsvale@gmell.com w
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ITEM 03. MODELO DE PROCURAçAO

PROCURACAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

^cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE , relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No.

2OI9-PP/SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente

ade que por força do art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juâci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 CXPJ(ÍtlF) no 12,768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mâilrconsorciocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTAL No OO4l2O19lSRp

ITEM 04. MODELO DE DECLARAçAO

ü 4
:FI

J

DECLARACÃO

íNOM F F ôr rÀr rrrcacÃn nô trôaNtrcF Dôa) DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

,.\em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Jo Curu - CISVALE , que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/70/L999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampalo Pontes no 1696 B - Centro - C.ucalr-CE - CEP: 61.600-t50
Fonê/Fer: (AS) 3342-2767 Ct{PJ(ÍtlF) no 12.768.835/0001-75

www.clsvale.com.br E-mail:consorciocisvalê@gmall,com s,
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PREGÃO PRESENCIAL NO.OO4I20I9-OO4 I 2OL9ISRP

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO
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DECLARACAO

NOME , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

^em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
lo Curu - CISVALE , que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

R.ua.ruâcl Sânpalo Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fon€/Fâx: (aS) 3142-2767 CNPJ(l,lF) no 12.768.835/0001-75

www,clsvale.com.br E-mâll: consoÍcloclsvelê@gmeil.com §"
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PREGÃO PRESENCIAL NO.OO4l 2019lSRP

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARAçÃO

Ã RN ED R , DECLARA, sob as penas da Lei, para

-\todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, §2o, da Lei No. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juâcl Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucalâ-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fàx: (aS)3?42-2767 CÍ{PJ(MF)no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com,br E-mall:con30rcioclsvale@gmail.com
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pneCÃO pRESENCTAL No. _ I Z0tg_pp t S,R:p
ANEXO IV

Aos_de_ de dois mil e _, na sede do Consórcio Público
de Saúde Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial No.

_-PP do respectivo resultado homologado, que vai ser assinada pelo
Sr'-,GestordoRegistrodePreços,epelorepresentante|egalda
empresa classificada para registro de preços, todas qualificados e relacionados ao

^finql, 
a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

:LAUSULA PR.IMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial 11o /_-PP;
IL Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20t3;
IIL Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislação
pertinente.
CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem por objeto é o Registro de Preço para futuras e
eventuais Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para
atender as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CfSVALE.
Subctáusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu
intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específlcas, obedecida a legislação pertinente, sem QU€, desse fato, caiba

^recurso 
ou indenização de qualquer espécie às detentoras do registro de preços,

sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLAUSULA TERCETRA - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data da sua assinatura.
CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1, Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas vigentes.
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os
órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a
recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo
estabelecido pelo mesmo.
Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
cúusuLA sExrA - DAs oBRrcAçÕEs E RESPoNSABTLTDADES
6,1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além
das descritas a seguir.
Subc!áusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o
controle e administração do SRP, em especial:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.

,-{I. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à
ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados,
Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
L Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto

^cumprimento 
de suas disposições.

II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei No 8.666, de
21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços,
quando da necessidade de contratação, a flm de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando,
tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
a ser procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
assumidos.
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d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em
realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às
condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além
das divergências relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Serviços ora contratados, desde os

,-.salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
2revidenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato,
além de despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos,
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de
Registro de Preços sobre a.pretensão de órgãos/entidades não participantes de
utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade Interessado.
d) estar ciente que os Produtos a serem aprestados estarão sujeítos à aceitação
pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo
com o especificado no Pregão Presencial No. /2019-PP
CLAUSULA SETTMA - DOS PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de
Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras, observada as
condições de mercado.
CLAUSULA OTTAVA - DA REVTSAO DOS PREçOS REGTSTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no

^Decreto 
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno
direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de2013.
cLÁusULÂ DÉcrMA - Do RECEBTMENTo Do oBJETo DA coNTRATAçÃo
10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços
serão formalizadas por meio de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de
Registro de Preços.
CLAUSULA DECTMA PRIMEIRÂ - DA EXECUçAO DO OBJETO LTCITADO
11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite
e as demais condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM DE
SERVIçOS e cada participante do SRP.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de preços do
objeto desta licitação correrão à conta de recursos próprio, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sístema de Regisiro
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de Preços), a ser informada quando da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS .

Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente devidos
pelo Órgão Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a
contar da data do recebimento do objeto mediante apresentação das Notas
Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS, todas
atualizadas.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do preço
registrado _deverá manter as condições de habilitação constantes do item
HABILITAÇAO do edital da Pregão Presencial No. /--PP
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto

^prestado, 
por força do que dispõe o § 20, Item III do art, 63 da Lei Federal No

4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação
da Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE
SERVrçOS .

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública,
garantido o direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do Consórcio sem
prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL
No. 2019-PP e das demais cominações legais, o licitante que:
I- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
IV - Cometer fraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.

aVI - Fizer declaração falsa; ou
VII - Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de
Registro de Preço, caso este se recuse a executar o objeto a ele vinculado,
dentro do prazo previsto, multa correspondente â 0,33o/o (trinta e três
centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor correspondente ao objeto
não executado, até o limite de.10olo (dez por cento) desse valor, e o impedimento
para licitar e contratar com Orgãos/Entidades com a administração pública por
período de até 05(cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão
cobradas diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço,
administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes beneficiários da Ata de Registro
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de Preços, serão aquelas previstas no Capitulo IV da Lei no 8.666/93.
cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIçõES FINAIS
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No
8.666/93, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por
afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura,

,1cúusull DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questões
relacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
admin istrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e
condições.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR - CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do
VALE DO CURU - CISVALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço
C.N.P.J.:

Representante:
CPF:

--ü j,, $À -i

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTRO DE pREÇOS:

EMPRESA:
C.N.P.J.:

Representante:
CPF:

TESTEMUNHAS:
CPF
CPF

1.
2.
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO4l2O19ISRP

ANEXO V

CONTR,ATO NO.

o CoNSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE , Pessoa lurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/00L-75,
com sede na Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, neste ato
representado pelo Sr. doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de

adireito privado, CNPJ no. com sede na _, _, Bairro
neste ato representada pelo(a) Sr(a).

rh-ry
§t)o

.".."n
a

o

_, Cidade

-, 

CPF No. doravante denominado CONTRATADO,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

cúusuIa PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.
OO4l2OÍ.9ISRP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
L0.520102, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que
passam a fazer parte integrante do presente contato.

cúUsuLA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Registro de Preço para futuras e
eventuais Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para
atender as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio

^ Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

CúuSuLA TERCEIRÂ - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E
REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.f - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$
conforme quadro demonstrativo em anexo ao contrato, já com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem
de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

Ruâ Juâci Sâmpâio Pontes no 1696 B - Cantro - Câucaia-CE - CEpr 61.600-150
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encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqÜências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

^e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
Jemonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art, 65, II, "d"
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúUsULA QUARTA - DA vIGÊNCIA E DA EXECUçÃO
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de
serviços.

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
sob as rubricas: 0101.10,302.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantida
pelo cISVALE / 0101.10.302.0002.2.003- Gerenciamento cEo DE São Gonçalo do

-..Amarante mantida pelo CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.004- Gerenciamento
20LICLINICA mantida pelo CISVALE: Elemento de despesas: 3.3.90.30.00- Material
de Consumo: Fonte de recurso : 001 recursos Ordinários.

CúUSULA sExTA - DAs oBRIGAçÕES DAs PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
No. 10.520/02.
6.2 - O CONTRÂTADO obriga-se a:
6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da
ordem de seruiço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
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contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução dos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

^atualizado 
do contrato, na forma do 5 to do aft. 65 da Lei No. 8,666/93;

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.Possuir certificado de capacitação do
veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO -Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por
elecredenciada,
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em
legislação de
trânsito de que recebeu treinamento específico para transportar produtos
perigosos.
6.2.5. Entregar gases medicinais com prazo de validade para uso igual ou maior a

a12 (doze) meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou tecnicamente
apresentem prazo inferior.
6.2.6 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte,
carga, descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente
uniformizados e identificados por crachá.
6.2. 7 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em
especial durante o transporte e descarga dos gases.
6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das
normas disciplinares
e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos
de Proteção
Individual - EPI que garantam a proteção do trabalhador.
6.2.9 . Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com
as normas vigentes
e instituídas pela GIPA (comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando for o
caso.

Rua Juâcl Sampalo Pontes no 1696 B - Cent.o - Caucaia-CE - CEpr 6l.6OO-1SO
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6.2.10. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de
emergência bem
como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento.
6.2.11. Assegurar a qualidade dos gases medicinais, fornecendo à CONTRATANTE,
sempre que
solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com
emissão de
Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico.
6.2.L2. Dimensionar e manter atualizado, o sistema de reserva (backup) de
cilindros de gases

^Fedicinais 
conforme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de 04

.quatro) horas.
6.2.L3. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento, inclusive
fretes e segurosdesde a origem até sua entrega no local de destino.
6.2.L4. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais para a boa execução do serviço do contrato por sua conta, na forma do art.
75 da Lei 8.666/93 com as
alterações da Lei 8883/94.
6.2.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dosseus empregados, acidentados ou por mal súbitos, por meio de
seus encarregados, ainda que verificado o acidente em dependências da
CONTRATANTE.
6.2.16. Manter os veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições de
fu nciona mento.
6.2.17. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa
(AFE), expedido pela ANVISA

,^6.2.f8. Entregar à CONTRATANTE toda documentação técnica e de segurança, e
fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instru mento;

cúusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçôEs E REAJUsTE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa,
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusuLA orrAvA - DAs sANçõEs

Rua Juâci Sampalo Pontes no 1696 E - Cantro - Câucaia-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(tiF) no 12.768.83310001-75
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8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do
mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde

-{nterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na execução do contrato;
III - Multa moratória de 10olo (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto
contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde

^que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No.8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10,520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência
deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSULA NONA. DA RESCISÃO
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9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
80 da Lei No. 8.666/93.

^CúUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
lO.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
flscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato

1em a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a
transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
lO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúusulA oNzE - Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art.
55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Caucaia/CE, _ de de 2019.

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU.CISVALE

CNPJ No. L2.7 6a.835 I 001-75

CONTRATANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<NOME DO REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No,>>>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

CPF:

CPF:

,:br

1

2

Ruâ Juaci Sampaio Pontês no 1696 B - centro - caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fex: (aS) 3342-2767 CNPJ(i,lF) no 12,768,835/0001-75
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